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PORTARIA Nº 4575 DE 01 DE FEVEREIRO DE  2021. 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO AGENTE POLITICO MUNICIPAL CONTRATADO 
PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

                                  

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:- 

                                                                   

Artigo 1º. Fica EXONERADO, a partir desta data, o (a) Sr.(a) REGIANE PEREIRA 
RODRIGUES FRAGA RG-SP 35.097.703-3, CPF 296.102.838-88, contratado em 04 de 
janeiro de 2021, para o EMPREGO EM COMISSÃO DE DIRETOR MUNICIPAL DE 
RECURSOS HUMANOS. 

 

Artigo 2º. O exonerado deverá assinar o respectivo Termo de Exoneração, para fins de 
HOMOLOGAÇÃO, se for o caso, sob as penas da Lei vigente. 

 

Artigo 3º. O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para a regularização da presente exoneração e as dela decorrentes. 

 

 

PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 
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Artigo 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.   

 

Publique-se e registre-se. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 01 de Fevereiro de 2021. 

 

Afonso Nascimento Neto 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4576, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

                            

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão e dá outras providências. 

                                  

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

                                

RESOLVE: - 

                                  

Artigo 1º. – Fica a Sra. ORZÉLIA GABRIEL, portadora do RG nº 29.405.630.0, e CPF nº 
304.452.598-50, NOMEADA para o cargo de DIRETORA MUNICIPAL DE RECURSOS 
HUMANOS, demissível “ad nutum”, nos termos de Lei Complementar nº 286/2017. 

                               

Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime Próprio de caráter administrativo 
vinculado as regras do direito administrativo publico, com carga horária livre, fazendo 
jus ao salário correspondente a referência K-1.    

                                  

Artigo 3º. – A Diretoria Municipal de Recursos Humanos deverá tomar as providências 
necessárias decorrentes da presente nomeação ao cargo público em comissão de 
DIRETORA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS. 

                                

Artigo 4º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se por afixação. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 01 de Fevereiro de 2.021. 

                                         

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/


 
 
 
 

                                         DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE  
                        ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
                   

Ano 2 | Edição 059 | 03 de fevereiro de 2021 | De acordo com a Lei nº 888/2020 | www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br  
 

4 
 

 

PORTARIA Nº 4577, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

                               

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão e dá outras providências. 

                                  

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: - 

                                                                                                                

Artigo 1º. – Fica a Sra. THALITA PILÃO BERNARDINO MARQUES, portadora do RG nº 
40.960.588-8, e CPF nº 433613208-95, NOMEADA para o cargo de ASSESSOR DE 
COMUNICAÇÃO, demissível “ad nutum”, nos termos de Lei Complementar nº 
286/2017. 

                               

Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime Próprio de caráter administrativo 
vinculado as regras do direito administrativo publico, com carga horária livre, fazendo 
jus ao salário correspondente a referência K-1.    

                                  

Artigo 3º. – A Diretoria Municipal de Recursos Humanos deverá tomar as providências 
necessárias decorrentes da presente nomeação ao cargo público em comissão de 
ASSESSOR DE COMUNUCAÇÃO. 

                                

Artigo 4º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se por afixação. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 01 de Fevereiro de 2.021. 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 

 

 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/


 
 
 

                                         DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE  
                        ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
                   

Ano 2 | Edição 059 | 03 de fevereiro de 2021 | De acordo com a Lei nº 888/2020 | www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br  
 

5 
 

 

PORTARIA Nº 4578, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021. 

                               

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão e dá outras providências. 

                                  

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

                               

RESOLVE: -                                                                               

                                  

Artigo 1º. – Fica a Sra. REGIANE PEREIRA RODRIGUES FRAGA, portadora do RG nº 
35.097.703-3, e CPF nº 296.102.838-88, NOMEADA para o cargo de DIRETORA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, demissível “ad nutum”, nos termos de Lei 
Complementar nº 286/2017. 

                               

Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime Próprio de caráter administrativo 
vinculado as regras do direito administrativo público, com carga horária livre, fazendo 
jus ao salário correspondente a referência K-1.    

                                  

Artigo 3º. – A Diretoria Municipal de Recursos Humanos deverá tomar as providências 
necessárias decorrentes da presente nomeação ao cargo público em comissão de 
DIRETORA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

                                

Artigo 4º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se por afixação. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 02 de Fevereiro de 2.021. 

                                         

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONVÊNIO ENTRE A SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO E O MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO 
DO TURVO 

Termo de Convênio nº 02/2019 – Termo Aditivo de Valor nº 01/2021 

Objeto: ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 02/2019 CELEBRADO ENTRE O MUNÍCIPIO DE 
ESPÍRITO SANTO DO TURVO E A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA CRUZ DO 
RIO PARDO, COM O OBJETIVO DE EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS 
NA ESPECIALIDADE DE ORTOPEDIA TRAUMATOLÓGICA 

Prazo: 25.01.2021 a 25.01.2022 

Valor Anual: R$ R$ 245.824,80 

 

Espírito Santo do Turvo, de 25 de janeiro de 2021. 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 

 

* Republicado por conter incorreções 

 

 

 

 

 
 

CONTRATOS, CONVÊNIOS, 

ADITIVOS E DISTRATOS 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

Aditivo 002/2021 ao Contrato Administrativo 001/2019 

Contratante: Câmara Municipal de Espírito Santo do Turvo 

Contratado: AONET TELECOM EIRELLI ME – CNPJ 05.690.288/0001-97 

Objeto: Prorrogação de Prazo 

Processo Administrativo 002/2021 

Dispensa de Licitação: 001/2019 

Data de Assinatura do Aditivo: 221/01/2021 

Prazo: 12 meses (01/02/2021 à 31/01/2022) 

Valor: R$ 3.358,80 (três mil, trezentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos) 

Ana Paula Gabriel Pereira – Presidente da Câmara Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Aditivo 003/2021 ao Contrato Administrativo 002/2018 

Contratante: Câmara Municipal de Espírito Santo do Turvo 

Contratado: Webline Software Ltda EPP – CNPJ 07.673.796/0001-92 

Objeto: Prorrogação de Prazo e reajuste de valores 

Processo Administrativo 001/2021 

Carta Convite 001/2018 

Data de Assinatura do Aditivo: 22/01/2021 

Prazo: 12 meses (25/01/2021 à 24/01/2022) 

Valor: R$ 8.736,36 (oito mil, setecentos e trinta e seis reais e trinta e seis centavos) 

Ana Paula Gabriel Pereira – Presidente da Câmara Municipal 

PODER LEGISLATIVO 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/
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RESOLUÇÃO N. 001, de 02 de fevereiro de 2021. 

 

“Altera a redação da Resolução nº 002/2006”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que ELA aprovou e sua PRESIDENTE sanciona a 
seguinte RESOLUÇÃO:  

 

Artigo 1º: Altera-se a redação do “caput” do artigo 108 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal - Resolução 002/2006, que passa a ter a seguinte redação:  

 

Artigo 108 - As sessões ordinárias serão realizadas às segundas-feiras, em semanas 
alternadas, com início às 20h. 

 

Artigo 2º: Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  

 

Espírito Santo do Turvo, 02 de fevereiro de 2021. 

    

Ana Paula Gabriel Pereira 

Presidente da Câmara 

 

 

Certidão- Certifico para os devidos fins que a Resolução 001 de 02 de fevereiro de 2021 foi devidamente 

registrada sob nº 477, às folhas 32 do Livro de Registro de Resoluções, Decretos, Portarias e Atos do Poder 

Legislativo n. 01, em 02 de fevereiro de 2021. Espírito Santo do Turvo, 02 de fevereiro de 2021. 

Rachel Cristina Venturelli Iacovone 

Advogada- Câmara Municipal 
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Jd. Canaã – CEP 18937-000 

Fone: (14) 3375-9500 
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